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2Agenda

Neste encontro vamos apresentar:

1. O que é solução de TIC
2. As etapas de contratação de soluções de TIC (visão macro)

3. As etapas da fase de Planejamento da Contratação de TIC, conforme IN 

01/2019
4. Como formalizar a sua demanda através do DOD 

5. A necessidade do alinhamento com os instrumentos de planejamento 

institucional
6. Lista de verificação IN01/2019



I - Conceitos iniciais
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● Por que procedimentos específicos para contratação de TIC?

● Padronizar os procedimentos relativos aos processos de contratações de  soluções de 

TIC 

● IN 01/2019 -SEGES/ME - 10 de janeiro de 2019 - PAC TIC

● IN 01/2019 - Governo Digital/SED/ME - 04 de abril de 2019 - Contratação de 
Soluções de TIC 

Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração

dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

Contextualização
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O que é uma solução de TIC?

Conjunto de bens e/ou serviços que apoiam processos de negócio, mediante a conjugação
de recursos, processos e técnicas utilizados para obter, processar, armazenar, disseminar e

fazer uso de informações;

Soluções de TIC



6Solução de TIC

Bens de TIC



7Solução de TIC

Bem de TIC OU Áudio e vídeo?



8Solução de TIC

Serviços de TIC



9Catálogo de bens e serviços de TIC



10

I - dispensar a licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº

8.666/1993, até o limite de:

a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia [...],

b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e compras [...]

Art. 1 § 1º Para valor inferior ao previsto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/1993, a aplicação

desta norma é facultativa, exceto quanto ao disposto no art. 6º, devendo o órgão ou entidade

realizar procedimentos de contratação adequados, nos termos da legislação vigente.

Aplicação Facultativa da IN 01/2019 

Com base na lei n. 14.065/2020 o valor da dispensa de licitação foi alterado durante o estado 

de calamidade pública (COVID-19)



11Fases da IN 01/2019

Art. 8º As contratações de soluções de TIC deverão seguir as seguintes fases:

I - Planejamento da Contratação;

II - Seleção do Fornecedor; e

III - Gestão do Contrato.



12Fases da IN 01/2019

Planejamento da Contratação

Art. 9º [...] consiste nas seguintes etapas:

I - instituição da Equipe de Planejamento da Contratação;

II - elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e

III - elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º É obrigatória a execução de todas as etapas da fase de Planejamento da Contratação, 
independentemente do tipo de contratação.



II - Planejamento da 
Contratação de TIC



14Etapas do Planejamento da Contratação de TIC



15Gerenciamento de Riscos

Art. 8º
§ 1º As atividades de gerenciamento de riscos 
devem ser realizadas durante todas as fases do 
processo de contrataça ̃o, observando o disposto 
no art. 38.



16Áreas envolvidas

A ́rea Requisitante
Unidade do UFPE que demande a contrataça ̃o de uma soluça ̃o de TIC.

A ́rea de TIC
Superintendência de Tecnologia da Informação - STI

A ́rea Administrativa
Unidades com competência para planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades 
relacionadas aos processos de contrataça ̃o.



17Observações sobre a Área Administrativa

A Área Administrativa apropriada será a Unidade Gestora demandante nos casos de: 

● dispensa de licitação, 

● inexigibilidade, 
● adesão à Ata de Registro de Preços (carona) e 

● licitações para contratações específicas para a UG.

A Área Administrativa apropriada será a PROGEST nas licitações para demandas comuns
às unidades da UFPE; 



18Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Requisitante
Servidor representante da Área Requisitante da soluça ̃o, indicado pela autoridade competente dessa 
a ́rea.

Integrante Técnico
Servidor representante da STI, indicado pela autoridade competente dessa unidade.

Integrante Administrativo
Servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa a ́rea.



19Etapas do Planejamento da Contratação de TIC



20Planejamento da Contratação

Autorização do 
prosseguimento da 
contratação

Verificação de 
alinhamento  ao 
PDTIC e PAC

Área Requisitante Área Técnica (STI) Área Administrativa

I - Instituir Equipe de planejamento da contratação II - Estudo técnico 
preliminar da 
contratação

III - Elaboração do 
termo de referência / 
projeto básico

Documento de 
Oficialização da 
demanda (DOD) 

Equipe de planejamento 
da Contratação



21I - Instituir Equipe de planejamento da contratação



22Documento de Oficialização da Demanda

Art. 2º
X - Documento de Oficialização da Demanda: 
documento que contém o detalhamento da 
necessidade da Área Requisitante da solução a 
ser atendida pela contratação;



Construindo um DOD                  
em 7 passos



241º Passo: Identificação 



252º Passo: Necessidade da Contratação

Aquisição de [descrição do objeto da contratação], com o objetivo de [resumo dos principais 
objetivos que serão alcançados com a contratação]



263º Passo: Alinhamento aos Planos (I)

Art. 6º As contratações de soluções de TIC no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do SISP 

deverão estar:
I - em consonância com o PDTIC do órgão ou entidade [...]
II - previstas no Plano Anual de Contratações;

[...]

Plano Diretor 
de TIC

Plano Anual 
de 

Contratações

Plano 
Estratégico 
Institucional
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SOCORRO! Minha 
compra não está 

no PDTIC.
E a minha não 
está no PAC. 

Será que só ano 
que vem?



28I - Instituir Equipe de planejamento da contratação



293º Passo: Alinhamento aos Planos (II)

6. Para demandas não previstas  no PDTIC e/ou no PAC, a UG deverá submeter à STI, além do 

DOD, os pedidos de inclusão da demanda de contratação no PDTIC e/ou no PAC

6.2 pedido de formalização para inclusão no PDTIC (formulário específico)

6.1 pedido de formalização para inclusão no PAC, justificando o motivo da não 

inclusão no período regular (planilha PAC)

Nota: A inclusão no PDTIC será avaliada pelo Comitê 
de Tecnologia da Informação e de Comunicação



303º Passo: Alinhamento aos Planos (III)
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Descrever de forma clara a justificativa e as motivações da demanda

4º Passo: Motivação/justificativa 
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● Ampliação do número de atendimentos do setor ABC;

● Aumento da satisfação dos usuários atendidos por XYZ;

● Diminuição nas interrupções do serviço ABC devido à substituição de equipamentos 
obsoletos;

● Conformidade com as exigências legais ABC, XYZ, etc>;

● Diminuição da taxa de evasão de alunos nas disciplinas;
● Substituição de computadores e monitores sem recuperação.

Um contratação deverá trazer um ou mais benefícios ou resultados para a UFPE. Quais são os 
resultados que a sua contratação trará?

5º Passo: Resultados a serem alcançados



336º Passo: Fonte de Recursos

Registro da indicação da fonte de recursos que comportará a realização das despesas 

decorrentes da contratação.

<Ex.: Programa 9999 – xxxxxxxxx, Ação 99AA – xxxxxxxxxxx e Plano Orçamentário 9999 –

xxxxxxxxxxxxxx
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5. O modelo do DOD assinado, e devidamente preenchido com as partes que cabem ao 

requisitante, será encaminhado (em formato editável) mediante processo no SIPAC à 
Coordenação de Governança e Gestão de TIC da STI (11.29.04), que avaliará o alinhamento 

da contratação ao PDTIC e ao PAC.

7º Passo: Encaminhamento à STI



35I - Instituir Equipe de planejamento da contratação



Área Técnica (STI)



37I - Instituir Equipe de planejamento da contratação



38Área Técnica (STI)



Área Administrativa



40I - Instituir Equipe de planejamento da contratação



41Instituição da Equipe



42Etapas do Planejamento da Contratação de TIC



II - elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar da 

Contratação



44Estudo Técnico Preliminar

1. Realizado pelos Integrantes Técnico e Requisitante
2. Na UFPE, adotaremos as orientações da Secretaria Governo Digital (SGD) do Ministério 

da Economia, que recomendou que as equipes de planejamento da contratação de 
soluções de TIC iniciem a utilização do Sistema ETP Digital

3. Cumprir as disposições contidas no art. 11 da IN SGD/ME nº 1, de 2019

4. Modelo disposto nas páginas da PROGEST e da STI (transferir para o ETP Digital)



III - elaboração do Termo de 
Referência ou Projeto Básico



46TR ou Projeto Básico

1. Elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação a partir do Estudo
Técnico Preliminar

2. Cumprir as disposições contidas no art. 12 da IN SGD/ME nº 1, de 2019

3. Modelo disposto nas páginas da PROGEST e da STI
4. Adicionalmente às assinaturas já previstas na Instrução Normativa, o ordenador

de despesa da unidade demandante também deverá assinar o TR ou Projeto

Básico.



47TR ou Projeto Básico



Orientações finais
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I - dispensar a licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº

8.666/1993, até o limite de:

a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia [...],

b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e compras [...]

Art. 1 § 1º Para valor inferior ao previsto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/1993, a aplicação

desta norma é facultativa, exceto quanto ao disposto no art. 6º, devendo o órgão ou entidade

realizar procedimentos de contratação adequados, nos termos da legislação vigente.

Aplicação Facultativa da IN 01/2019 

Com base na lei n. 14.065/2020 o valor da dispensa de licitação foi alterado durante o estado 

de calamidade pública (COVID-19)
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Art. 1 § 1º Para valor inferior ao previsto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/1993, a aplicação

desta norma é facultativa, exceto quanto ao disposto no art. 6º, devendo o órgão ou entidade

realizar procedimentos de contratação adequados, nos termos da legislação vigente.

Aplicação Facultativa da IN 01/2019 

Art. 6º As contratações de soluções de TIC no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do SISP 

deverão estar:
I - em consonância com o PDTIC do órgão ou entidade [...]
II - previstas no Plano Anual de Contratações;

[...]



51Aplicação Facultativa da IN 01/2019 

Autorização do 
prosseguimento da 
contratação

Verificação de 
alinhamento  ao 
PDTIC e PAC

Área Requisitante Área Técnica (STI) Área Administrativa

I - Instituir Equipe de planejamento da contratação II - Estudo técnico 
preliminar da 
contratação

III - Elaboração do 
termo de referência / 
projeto básico

Documento de 
Oficialização da 
demanda (DOD) 

Equipe de planejamento 
da Contratação



52Aplicação Facultativa da IN 01/2019 

Verificação de 
alinhamento  ao 
PDTIC e PAC

Área Requisitante Área Técnica (STI)

I - Instituir Equipe de planejamento da contratação II - Estudo técnico 
preliminar da 
contratação

III - Elaboração do 
termo de referência / 
projeto básico

Documento de 
Oficialização da 
demanda (DOD) 

Parecer técnico



53Diretrizes específicas

Devem observar as diretrizes específicas constantes no 
Anexo da IN 01/2019 SGD/ME:

● contratações de licenciamento de software e serviços 

agregados; 
● solução de autenticação para serviços públicos; 

● serviços de desenvolvimento, sustentação e 

manutenção de software; 
● infraestrutura de centro de dados, serviços em nuvem, 

sala-cofre e sala segura.



54Normatização na UFPE

Emitir documento com orientações mais detalhadas para contratações 
de soluções de TIC

Padronizar os procedimentos de contratações de TIC na UFPE

1. O documento não contempla todas as regras da IN 01/2019 
SGD/ME (guia rápido e contextualizado)

2. Observar o atendimento integral da referida Instrução 

Normativa.



55Página de Contratações de TIC



56Lista de Verificação

● Gerir processos

● Mitigar erros processuais e atos equivocados

● Descomplicar a execução dos processos

● Transformar processos e procedimentos em “tarefas” executadas

● Permitir a verificação e acompanhamento das tarefas de um 

projeto

● Organizar processos



57Lista de Verificação

LISTA DE VERIFICAÇÃO - 10 - CONTRATAÇÃO EM TIC

ELEMENTOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

São os atos administrativos e documentos previstos na lei nº

10.520/02, nos Decretos nos 7.892/13 e 10.024/19 e/ou na lei nº
8.666/93, necessários à instrução das contratações regidas pela
Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019:

https://www.ufpe.br/progest/orientacoes

https://www.ufpe.br/progest/orientacoes


58Lista de Verificação

ATENÇÃO!!!!

Na utilização lista deverão ser analisadas e verificadas as

consequências para cada negativa, se pode ser suprida por
justificativas ou enquadramentos específicos ou se deve haver

complementação da instrução



59Lista de Verificação

● Caso o valor estimado da contratação atraia a necessidade de sua

aprovação pelo Órgão Central do SISP (art. 1º, §2º, da IN SGD/ME nº
1/2019), ela foi obtida?
O inciso I do art. 2º da IN SGD/ME 02/2019 estabelece os valores – 20 vezes o
previsto no art. 23, II, alínea “c”, da Lei 8666/93. A mesma instrução traz o
procedimento a ser seguido para a obtenção da autorização em questão.

● A estimativa de preços da contratação foi realizada em conformidade

com a IN SEGES/ME nº 73/2020
● Consta manifestação da área técnica com análise dos preços obtidos

na pesquisa?

● Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de grupo de
itens, foi apresentada justificativa? (TCU 2037/2019 – Acórdão

Plenário)



Obrigado!


